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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 

1001386-55.2025.8.26.0266, da Comarca de Itanhaém, em que é apelante EVERTON DE 

ALMEIDA, é apelado MERCADOPAGO.COM REPRESENTAÇÕES LTDA.

ACORDAM, em Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau – Turma IV (Direito 

Privado 2) do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram 

provimento ao recurso. V. U.", de conformidade com o voto do Relator(a), que integra este 

acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores ACHILE 

ALESINA (Presidente sem voto), DIMITRIOS ZARVOS VARELLIS E LÉA DUARTE.

São Paulo, Data do Julgamento por Extenso Não informado.

RICARDO HOFFMANN

Relator

Assinatura Eletrônica
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Apelação Cível nº 1001386-55.2025.8.26.0266

Apelante: Everton de Almeida 

Apelado: Mercadopago.com Representações Ltda

Comarca: Itanhaém

Juiz(a): CLAUDIO SALVETTI D ANGELO

Voto nº  13706

Ementa: DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. 
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
FRAUDE EM NEGOCIAÇÃO DE VEÍCULO POR MEIO DE 
REDE SOCIAL. TRANSFERÊNCIA VIA PIX 
AUTORIZADA PELO CONSUMIDOR. FORTUITO 
EXTERNO. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA E DE 
TERCEIRO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 479 DO 
STJ. DANOS MORAIS INDEVIDOS. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
I. CASO EM EXAME
Recurso de apelação interposto pelo autor contra sentença que 
julgou improcedentes os pedidos formulados em ação de 
indenização por danos materiais e morais, decorrentes de 
fraude consistente em anúncio falso de venda de veículo em 
rede social, após a realização voluntária de transferência via 
PIX no valor de R$ 9.500,00 para conta de terceiro mantida em 
instituição financeira, sem posterior entrega do bem ou 
restituição dos valores.
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
Há duas questões em discussão: (i) definir se a instituição 
financeira responde objetivamente pelos prejuízos decorrentes 
de fraude praticada por terceiro após transferência via PIX 
autorizada pelo consumidor; (ii) estabelecer se a situação 
configura fortuito interno apto a atrair a aplicação da Súmula 
479 do STJ e a indenização por danos morais.
III. RAZÕES DE DECIDIR
A responsabilidade objetiva das instituições financeiras exige a 
demonstração de nexo causal entre a conduta do fornecedor e o 
dano suportado pelo consumidor.
A transferência via PIX é realizada de forma imediata e 
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irretratável, mediante autorização expressa do usuário, por 
senha e autenticação, inexistindo possibilidade de bloqueio ou 
estorno pela instituição financeira após a efetivação.
A fraude decorre de anúncio falso veiculado em rede social, 
circunstância estranha à atividade bancária, caracterizando 
fortuito externo.
Não se verifica falha no sistema de segurança da instituição 
financeira, que não participou da fraude nem possuía meios de 
evitá-la.
A conduta voluntária do autor ao efetuar a transferência sem as 
cautelas necessárias evidencia culpa exclusiva do consumidor e 
de terceiro, nos termos do art. 14, § 3º, II, do Código de Defesa 
do Consumidor.
A Súmula 479 do STJ é inaplicável, pois restringe a 
responsabilidade objetiva das instituições financeiras aos casos 
de fortuito interno relacionado às operações bancárias.
Ausente o dever de indenizar, é incabível a condenação ao 
pagamento de danos morais.
IV. DISPOSITIVO E TESE
Recurso desprovido.
Tese de julgamento:
A fraude praticada por terceiro em negociação realizada fora 
do ambiente bancário, com transferência via PIX autorizada 
voluntariamente pelo consumidor, configura fortuito externo.
A inexistência de falha na prestação do serviço bancário afasta 
a responsabilidade objetiva da instituição financeira.
A culpa exclusiva do consumidor e de terceiro rompe o nexo 
causal e impede a indenização por danos materiais e morais.
Dispositivos relevantes citados: CPC, arts. 85, §§ 2º e 11, 98, 
§§ 2º e 3º, 487, I, e 1.025; CDC, art. 14, § 3º, II; CC, art. 389, 
parágrafo único.
Jurisprudência relevante citada: STJ, Súmula 479; STJ, REsp 
1.199.782/PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, 
DJe 12.09.2011; STJ, AgInt no AREsp 2.335.920/MA, Rel. 
Min. Raul Araújo, Quarta Turma, j. 18.09.2023; TJSP, 
Apelação Cível 1031267-10.2023.8.26.0602, Rel. Sá Moreira 
de Oliveira, j. 29.10.2024; TJSP, Apelação Cível 
1000104-44.2024.8.26.0095, Rel. Rosana Santiso, j. 
05.08.2025; TJSP, Apelação Cível 
1009250-84.2023.8.26.0438, Rel. Paulo Sergio Mangerona, j. 
20.01.2025.
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Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor em 

face da r. sentença de fls. 208/212, cujo relatório adoto, com dispositivo assim redigido: “Ante 

exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial e, por conseguinte, 

extingo o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Em razão da sucumbência, CONDENO a parte autora ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% 

(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 2°, do Código de 

Processo Civil. A exigibilidade de tais verbas fica suspensa, em conformidade com o artigo 98, 

§ 3°, do mesmo diploma legal, por ser a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça.”.

Sustenta o recorrente, em síntese, a existência do nexo 

causal entre a conduta da instituição financeira e o dano decorrente da fraude. Destaca a 

ocorrência de fortuito interno consistente falha na prestação dos serviços da instituição 

bancária ao permitir a movimentação fraudulenta e a presença da responsabilidade objetiva. 

Ademais, almeja a aplicação da Súmula 479 do STJ e a configuração de danos morais. 

Contrarrazões do recorrido às fls. 228/236, pela 

manutenção da r. Sentença. 

Recurso tempestivo, regularmente processado e com 

ausência de preparo em razão da concessão de gratuidade judiciária.

É o relatório. Fundamento e decido. 

Ausentes questões preliminares, passo à análise do 

mérito. 

O recurso não comporta provimento.

Consta dos autos que o autor, acreditando na veracidade 

de anúncio veiculado em rede social para a venda de um veículo, realizou transferência via PIX 

no valor de R$ 9.500,00 para conta mantida no Banco Bradesco, de titularidade de Lívia 
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Quixabeira França. Posteriormente, constatou-se que o perfil utilizado não pertencia ao real 

vendedor, inexistindo qualquer retorno financeiro ou entrega do bem.

A instituição bancária, por sua vez, não realizou o 

estorno do valor, sob o argumento de que este já havia sido integralmente movimentado pelo 

destinatário.

Em que pese a insatisfação do autor, não se observa, no 

caso em tela, falha no sistema de segurança oferecido pela instituição recorrida. Trata-se de 

fortuito externo às atividades oferecidas pelo Banco. 

Nota-se que o Banco apelado não participou em nenhum 

momento da fraude e nem sequer possuía meios para evitá-la, visto que a transferência PIX foi 

realizada voluntariamente pelo apelante que, acreditando se tratar do real vendedor do carro, 

autorizou, por meio de senha e autenticação, o envio de dinheiro ao estelionatário. Ressalta-se 

que as transferências via PIX são imediatas, sendo impossível seu bloqueio ou estorno por 

parte dos Bancos. 

Embora, em virtude da teoria do risco da atividade, as 

instituições financeiras possuam responsabilidade objetiva pelos danos causados aos 

consumidores, ainda é imprescindível comprovar o nexo de causalidade existente entre a 

conduta da prestadora de serviços e o prejuízo do consumidor. 

No caso em questão, observa-se que a fraude consiste 

em fortuito externo que não possui relação com a atividade bancária e que não representa falha 

de segurança por parte da recorrida. A movimentação foi autorizada pelo apelante que, 

interessada em realizar o pix para a compra do automóvel, falhou com a cautela exigida para 

tais transações monetárias, sofrendo prejuízo, fato este que não guarda qualquer relação de 

causalidade com o serviço fornecido pela instituição apelada. 

Constata-se, portanto, culpa exclusiva do consumidor e 

do estelionatário terceiro, nos termos do art. 14, §3º, II do Código de Defesa do Consumidor, 

afastando a responsabilidade do prestador de serviços.

De mesma forma, a Súmula 479 do Superior Tribunal de 
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Justiça prescreve que “as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos 

gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de 

operações bancárias”. 

Sua aplicação, porém, é incabível na hipótese discutida, 

visto que a fraude que originou os prejuízos da apelada é caso de fortuito externo, por consistir 

em situação estranha à atividade da instituição bancária. 

Incabível a indenização por danos morais, pois não há 

como responsabilizar a instituição financeira recorrida pelas transferências indevidas. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Rede social Fraude 

praticada por terceiros mediante utilização fraudulenta de conta de pessoa conhecida da 

autora - Proposta de investimento bancário, através de transferência bancária, objetivando 

ganhos rápidos e irreais - Golpe do Instagram para suposto investimento em criptomoeda -

Transferência livremente realizada sem qualquer cuidado a estelionatário - Sem falha no 

sistema operacional da ré ou contribuição para o ocorrido Culpa exclusiva da consumidora 

Precedentes desta Câmara - Sentença mantida. Apelação não provida." (TJSP; Apelação Cível 

1031267-10.2023.8.26.0602; Relator (a): Sá Moreira de Oliveira; Órgão Julgador: 33ª 

Câmara de Direito Privado; Foro de Sorocaba - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 

29/10/2024; Data de Registro: 29/10/2024)"; 

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. FALHA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO BANCÁRIO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA AFASTADA, 

NA ESPÉCIE. NÃO CONFIGURAÇÃO. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA E DE TERCEIRO. 

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. 

"Tratando-se de consumidor direto ou por equiparação, a responsabilidade da instituição 

financeira por fraudes praticadas por terceiros, das quais resultam danos aos consumidores, é 

objetiva e somente pode ser afastada pelas excludentes previstas no CDC, como por exemplo, 

culpa exclusiva da vítima ou de terceiro" (REsp 1.199.782/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
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SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, DJe de 12/09/2011). 2. Na hipótese, o Tribunal de origem 

concluiu que não houve falha na prestação do serviço bancário, ficando evidenciada a culpa 

exclusiva da vítima e de terceiro pelas transações bancárias, uma vez que houve a negligência 

quanto à guarda do cartão e senha pessoal. 3. A modificação de tal entendimento demandaria 

o revolvimento do conjunto fáticoprobatório dos autos. 4. Agravo interno desprovido." (AgInt 

no AREsp n. 2.335.920/MA, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 

18.9.2023, DJe de 22.9.2023.)";

"DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO 

CÍVEL. GOLPE DO FALSO EMPREGO. TRANSFERÊNCIAS VIA PIX. RESPONSABILIDADE 

CIVIL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS NÃO CONFIGURADA. FORTUITO EXTERNO. 

CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA E DE TERCEIROS. RECURSO DESPROVIDO. I. CASO 

EM EXAME Apelação cível interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente 

ação de indenização por danos materiais e morais decorrentes de fraude. O recorrente alega 

ter sido vítima de estelionato ao realizar transferências via Pix para contas de terceiros, após 

proposta enganosa de trabalho, atribuindo responsabilidade às instituições financeiras rés, 

pleiteando a restituição dos valores transferidos e indenização por danos morais no valor de 

R$ 10.000,00. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO A questão central em discussão consiste em 

definir se as instituições financeiras requeridas respondem objetivamente pelos danos 

causados ao autor em razão de fraude perpetrada por terceiros, bem como estabelecer se 

houve falha na prestação dos serviços bancários apta a gerar o dever de indenizar por parte 

das rés. III. RAZÕES DE DECIDIR A relação jurídica entre o autor e as instituições 

financeiras caracteriza-se como de consumo, nos termos da Súmula n. 297 do STJ, sendo 

aplicáveis as normas do Código de Defesa do Consumidor. A responsabilidade das instituições 

financeiras por fraudes bancárias é objetiva e se limita aos casos em que o dano decorre de 

falha na prestação dos serviços, conforme entendimento consolidado na Súmula n. 479 do STJ. 

No caso concreto, a transferência realizada pelo autor foi espontânea e não decorreu de falha 

de segurança das rés, configurando-se fortuito externo à atividade bancária. O autor agiu com 

negligência ao realizar transferência de valor com base em proposta de suposto trabalho, sem 
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verificar sua autenticidade, caracterizando sua culpa exclusiva e de terceiros, nos termos do 

art. 14, §3º, II, do CDC. Ainda que não tenha sido comprovada a regularidade documental dos 

titulares das contas recebedoras, inexiste nexo de causalidade entre eventual falha na abertura 

dessas contas e os danos suportados, tendo em vista a conduta voluntária do autor. IV. 

DISPOSITIVO Recurso desprovido." (TJSP; Apelação Cível 1000104-44.2024.8.26.0095; 

Relator (a): Rosana Santiso; Órgão Julgador: Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau Turma 

IV (Direito Privado 2); Foro de Brotas - 1ª Vara; Data do Julgamento: 05/08/2025; Data de 

Registro: 05/08/2025)";

"Apelação. Ação de restituição de valores e indenização 

por danos morais. Golpe do falso investimento. Realização de transferências bancárias pela 

autora de sua conta corrente para terceiros sob a promessa de retorno financeiro. Inversão do 

ônus da prova que não se opera automaticamente. Transferências realizadas de forma 

espontânea pela própria autora de forma descuidada. Ausência de responsabilidade das 

instituições financeiras. Inexistência de falha na prestação dos serviços bancários. Culpa 

exclusiva da autora evidenciada. Aplicação da regra do artigo 14, § 3º, II, do Código de 

Defesa do Consumidor. Sentença de improcedência da ação mantida pelos próprios 

fundamentos, nos termos do artigo 252 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de 

Justiça. Recurso desprovido." (TJSP; Apelação Cível 1009250-84.2023.8.26.0438; Relator (a): 

Paulo Sergio Mangerona; Órgão Julgador: Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau Turma IV 

(Direito Privado 2); Foro de Penápolis - 1ª Vara; Data do Julgamento: 20/01/2025; Data de 

Registro: 20/01/2025).".

Em suma, o caso é de improvimento do recurso.

É preciso ressaltar, ainda, nos termos do Enunciado nº 

10 da ENFAM, que “A fundamentação sucinta não se confunde com a ausência de 

fundamentação e não acarreta a nulidade da decisão se forem enfrentadas todas as questões 

cuja resolução, em tese, influencie a decisão da causa.”.

O Enunciado nº 12 do ENFAM também é assente no 

sentido de que "Não ofende a norma extraível do inciso IV do § 1º do art. 489 do CPC/2015 a 
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decisão que deixar de apreciar questões cujo exame tenha ficado prejudicado em razão da 

análise anterior de questão subordinante", assim como o Enunciado nº. 13: "O art. 489, § 1º, 

IV, do CPC/2015 não obriga o juiz a enfrentar os fundamentos jurídicos invocados pela parte, 

quando já tenham sido enfrentados na formação dos precedentes obrigatórios.". 

Em consequência, majoro os honorários advocatícios 

sucumbenciais para 12% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, §11 do 

Código de Processo Civil, com suspensão da exigibilidade das verbas de sucumbência, diante 

da gratuidade concedida, observados os termos do disposto no artigo 98, §3º do CPC.

Por fim, para viabilizar eventual acesso às vias recursais 

superiores, considera-se prequestionada toda a matéria suscitada, ainda que não citada, 

observando-se que i) é pacífico que, em se tratando de prequestionamento, é desnecessária a 

citação numérica dos dispositivos legais, bastando que a questão posta tenha sido decidida; ii) 

que o art. 1.025, do Código de Processo Civil estabelece que: “Consideramse incluídos no 

acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de préquestionamento, ainda que os 

embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados” e iii) o entendimento do STJ no 

sentido de que “não há falar em negativa de prestação jurisdicional ante a análise das questões 

necessárias à solução da controvérsia, não configurando negativa de prestação jurisdicional a 

ausência de prequestionamento numérico.” (AgInt nos EDcl no REsp 1787184/MG, Rel. 

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

23/08/2021, DJe 26/08/2021). 

Diante do exposto, voto por negar provimento ao 

recurso.

RICARDO HOFFMANN

              Relator
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